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Direito a pensão 
por morte

“Meu companheiro faleceu. Tenho direito a pensão 
por morte? Quais os documentos que tenho que 
apresentar para comprovar a união estável com ele?” 
(Antônia Gomes, Padre Miguel, Rio).

D
e forma geral, você tem 
direito à pensão por 
morte se o seu compa-
nheiro era segurado do 

INSS ou tinha direito adquirido 
a uma aposentadoria. Segundo 
André Vargas, advogado espe-
cialista em Direito Previden-
ciário, para que a união estável 
seja reconhecida, é necessário 
apresentar pelo menos dois dos 
seguintes documentos: escri-
tura pública de união estável, 
certidão de casamento no reli-
gioso, certidão de nascimento 
dos filhos, contas que compro-
vem que o casal morava junto 
(exemplos: conta de energia 
elétrica, telefone, água, clubes 
ou bancos), declaração de im-
posto de renda, testamento, 
conta bancária conjunta, car-
teirinha do plano de saúde em 
comum, apólice de seguro de 
vida, prova testemunhal, entre 
outros documentos que com-
provem que o casal vivia como 
se casado fosse. 

O especialista alerta que o 
INSS costuma ser muito rigo-
roso quando se trata do reco-
nhecimento de união estável 
para concessão da pensão por 
morte. Por isso, se o INSS ne-
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gar a sua pensão, você deve 
procurar um advogado de 
sua confiança e recorrer 
ao Poder Judiciário, onde 
o critério para reconheci-
mento da união estável é 
mais flexível. 

Por último, é importante 
saber que a legislação exige 
prova documental contem-
porânea à união estável, ou 
seja, no mínimo dois docu-
mentos precisam ser pro-
duzidos em período infe-
rior a 2 anos antes do óbito, 
caso contrário, o INSS não 
deverá conceder a pensão 
por morte.

Operação mira grupo que 
atua em São João de Meriti
Eles exploram sinal de TV clandestino, venda de gás, além de práticas de agiotagem

CLÉBER MENDES

De acordo com a denúncia, o grupo constituía uma milícia conhecida como “Comunidade amiga” 

O 
Ministério Público 
do Estado do Rio 
(MPRJ) e a Polícia 
Civil deflagraram 

uma operação para cumprir 
13 mandados de prisão e 28 
de busca e apreensão contra 
milicianos que atuam em 
São João de Meriti, na Bai-
xada Fluminense. A investi-
gação identificou que o gru-
po atuava explorando sinal 
de TV clandestino, venda de 
gás, água, além de práticas 
de agiotagem, extorsão a co-
merciantes com a cobrança 
de taxas de segurança e con-
trole sobre pontos de moto-
táxi, mediante cobranças, 
com ameaças e violência.

A denúncia foi recebida 
pelo Juízo da 1ª Vara Especia-
lizada da Capital, responsá-
vel pela expedição dos man-
dados. Entre os denunciados 
estão quatro policiais milita-
res e ex-PMs. Também foi de-
ferida pela Justiça a suspen-
são do exercício da função 
dos agentes envolvidos.

De acordo com a denúncia, 
o grupo constituía uma milícia 
conhecida como “Comunida-
de amiga” ou “Carlinho Aze-
vedo” atuante nas localidades 
da Malvina, Venda Velha, Par-
que José Bonifácio e Pau Bran-
co, situadas no município da 
Baixada Fluminense. A inves-
tigação teve início a partir de 
inquéritos que apuravam ho-
micídios que tinham menção 
à organização criminosa que 
atuava nessas regiões.

“Tal organização é estru-
turalmente ordenada e pos-
sui dimensões consideráveis, 
atuando de forma setorizada, 
com o objetivo de auferir van-
tagens, tanto patrimoniais, 
como de domínio do território 
e imposição de força, median-
te a prática de crimes como 
homicídios, receptações, ex-
torsões, dentre outros”, desta-
ca a denúncia.

O policial militar Nilson 
Miranda de Carvalho Neto, 
vulgo Samurai ou Ninja, é 
apontado como líder da or-
ganização criminosa e, mes-
mo preso, exercia o controle 
e recebia valores provenien-
tes das extorsões do grupo.

 > Está preso o homem 
que foi filmado agredin-
do uma mulher grávida de 
três meses no apartamen-
to em que o casal morava 
com o filho da vítima no 
bairro Sarapuí, em Du-
que de Caxias, na Baixada 
Fluminense. A ação foi re-
gistrada por vizinhos que 
acompanhavam o histó-
rico de violência contra a 
mulher e se mobilizaram 
no grupo do condomínio 
para apoiar a vítima. Nas 

imagens, Maria José che-
ga a tentar se jogar pela ja-
nela para fugir do agres-
sor. Vitor Batista fecha 
a janela ao perceber que 
está sendo filmado. Após 
a gravação, os vizinhos fo-
ram ao apartamento e o 
espancamento cessou. 

A delegada titular da 
Deam informa que a víti-
ma estava sofrendo agres-
sões diariamente, após 
um período que estava 
sem sofrer violência. 

Preso por agredir grávida 
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